
Ofício 5.789/2023

De: ALINE W. - GAB

Para: Câmara Municipal de Vereadores

Data: 24/10/2023 às 14:25:59

Setores envolvidos:

GAB, GAB - PREFEITO MUNICIPAL

Resposta pedido de informações n° 105/2023

 

 

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores;

 

Ao cumprimentá-los cordialmente, venho por meio deste encaminhar resposta da Secretaria Municipal
de Administração  ao pedido de informações feito pelo Senhor Vereador Cesar Augusto Bitencourt Madrid- Bancada
do PP, sob protocolo da Casa de número 105/2023, em anexo seguem as informações.

Sem mais para o momento despeço-me permanecendo a disposição.

Atenciosamente,

Marcus Vinicius Muller Pegoraro

Prefeito Municipal

_

_

Aline Dutra Weber

Chefe de Gabinete do Prefeito

 

Anexos:

2017_2018_2019_2020_2021_2022_2023_compressed.pdf

pedido_105_2023.pdf

RELACAO_DE_SINDICANCIA_2017_2018_2019_2020_2021_2022_2023.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BC56-E9FD-E286-FEF1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 24/10/2023 14:27:27

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/BC56-E9FD-E286-FEF1

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/BC56-E9FD-E286-FEF1


Memorando 10- 20.141/2023

De: Rafaela B. - SMA - ADM

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C ALINE W.

Data: 24/10/2023 às 10:51:00

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SMA - ADM, CSPA

Pedido de informações n° 105/2023

 

 Prezados, 

Em resposta ao pedido de informação n° 105/2023, encaminho copia e relação dos Processos Administrativos de
Sindicâncias referente aos anos de 2017,2018,2019,2020,2021,2022,2023. Segue conforme anexo. 

Att, 

_

Rafaela Jung Buchweitz

Anexos:

2017_2018_2019_2020_2021_2022_2023_compressed.pdf

RELACAO_DE_SINDICANCIA_2017_2018_2019_2020_2021_2022_2023.pdf
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 012/2023

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme  narrativa  contida  no  memorando  26.296/2022  de  12.12.2022,  parte
integrante desta portaria como anexo, com o objetivo de apurar a responsabilidade do
fato  ocorrido  no  processamento  do  Sistema  de  Informação  sobre  Orçamentos
Públicos  em  Educação  (Siope),  visando  esclarecer  os  motivos  acerca  da  não
alimentação do sistema em 2022 e a possível identificação de responsáveis. 

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  319/2018,  de  19.12.2018,  180/2021  de

25.10.2021  e  371/2022  de  26.10.2022,  que  designa  Membros  Permanentes  de
Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar,  cujos  membros  titulares  são:
RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRAS,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,
VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e
GUSTAVO SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula
nº  50.449-1,  terão  um  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  realizar  a  Sindicância
Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório  circunstanciado  e
conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 19 DE JANEIRO DE 2023

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 057/2023

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE
SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme narrativa  contida  no memorando 4.990 de  14/03/2023,  parte  integrante
desta  portaria  como anexo,  com o objetivo  de  apurar  a  responsabilidade  do  fato
ocorrido no veículo de transporte escolar de  Placa IPI3596  danificado no pátio do
silos visando esclarecer os fatos e a possível identificação de responsáveis. 

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  319/2018,  de  19.12.2018,  180/2021  de

25.10.2021  e  371/2022  de  26.10.2022,  que  designa  Membros  Permanentes  de
Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar,  cujos  membros  titulares  são:
RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRAS,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,
VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e
GUSTAVO SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula
nº  50.449-1,  terão  um  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  realizar  a  Sindicância
Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório  circunstanciado  e
conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 14 DE MARÇO 2023

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 058/2023

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE
SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme narrativa  contida  no  Ouvidoria n°  093 de  09/03/2023,  parte  integrante
desta portaria como anexo, com o objetivo de apurar quanto a denúncia realizada
pela Ex-Secretária  Municipal  de Obras, Vanessa Mota da Silva,  quanto a suposta
falsificação de sua assinatura, enquanto exercia suas atividades como Secretária.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  319/2018,  de  19.12.2018,  180/2021  de

25.10.2021  e  371/2022  de  26.10.2022,  que  designa  Membros  Permanentes  de
Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar,  cujos  membros  titulares  são:
RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRAS,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,
VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e
GUSTAVO SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula
nº  50.449-1,  terão  um  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  realizar  a  Sindicância
Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório  circunstanciado  e
conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 15 DE MARÇO 2023

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 0  59  /2023  

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme  narrativa  contida  no  protocolo  n°  1.822/2023,  parte  integrante  desta
portaria  como  anexo,  com  o  objetivo  de  apurar  quanto  a  possibilidade  de
ressarcimento ao cidadão David Dutra Ferreira, referente a suposto dano causado por
uma retroescavadeira da Prefeitura ao seu veículo, em colisão ocorrida na estrada do
Passo do Lourenço, 4° distrito no dia 01/03/2023 às 08:30 horas.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  319/2018,  de  19.12.2018,  180/2021  de

25.10.2021  e  371/2022  de  26.10.2022,  que  designa  Membros  Permanentes  de
Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar,  cujos  membros  titulares  são:
RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRAS,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,
VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e
GUSTAVO SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula
nº  50.449-1,  terão  um  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  realizar  a  Sindicância
Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório  circunstanciado  e
conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 16 DE MARÇO DE 2023

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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ICP-Brasil)
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https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/D4D0-1723-C3EF-916A















Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 06  6  /2023  

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE
SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme narrativa contida no Memorando n° 21.524 de 23/11/2021, parte integrante
desta portaria como anexo, com o objetivo de apurar quanto a denúncia realizada
pela  Editora  Gazeta  Santa  Cruz  Ltda,  em relação  a  um suposto  pagamento  não
realizado referente a Nota Fiscal 971 de 18/04/2022, visando esclarecer os fatos. 

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  319/2018,  de  19.12.2018,  180/2021  de

25.10.2021  e  371/2022  de  26.10.2022,  que  designa  Membros  Permanentes  de
Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar,  cujos  membros  titulares  são:
RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRAS,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,
VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e
GUSTAVO SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula
nº  50.449-1,  terão  um  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  realizar  a  Sindicância
Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório  circunstanciado  e
conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 17 DE MARÇO 2023

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 40A6-2C77-2A20-A123
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 0  94  /2023  

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE
SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLEDEMIR DE OLIVEIRA GONÇALVES, Vice-Prefeito Municipal
de Canguçu em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme  narrativa  contida  no  Memorando  n°  6.596/2023  de  03/04/2023,  parte
integrante desta portaria como anexo, com o objetivo de apurar quanto  à denúncia
realizada  pelo Controle  Interno,  em razão da localização de alimentos  na oficina
municipal, que supostamente seriam oriundos da merenda escolar, visando esclarecer
os fatos. 

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  319/2018,  de  19.12.2018,  180/2021  de

25.10.2021  e  371/2022  de  26.10.2022,  que  designa  Membros  Permanentes  de
Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar,  cujos  membros  titulares  são:
RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRAS,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,
VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e
GUSTAVO SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula
nº  50.449-1,  terão  um  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  realizar  a  Sindicância
Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório  circunstanciado  e
conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 04 DE ABRIL 2023

 
CLEDEMIR DE OLIVEIRA GONÇALVES

Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 111/2023

DETERMINA  A  ABERTURA  DE
SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º  -  Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme narrativa contida no Memorando n° 1.846 de 27/01/2023, parte integrante
desta portaria como anexo, com o objetivo de apurar quanto a denúncia realizada
pelo cidadão Leandro Rodrigues, em relação a não realização de um serviço em sua
propriedade, o mesmo em relato destacou que fez inúmeras solicitações e não foram
atendidas, sendo que, supostamente haveriam maquinários da Prefeitura Municipal
de Canguçu nas proximidades de sua residência, visando esclarecer os fatos. 

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  319/2018,  de  19.12.2018,  180/2021 de

25.10.2021  e  371/2022  de  26.10.2022,  que  designa  Membros  Permanentes  de
Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar,  cujos  membros  titulares  são:
RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRAS,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,
VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora,  matrículas  nº 80365, e  nº 50.181-6,  e
GUSTAVO SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula
nº  50.449-1,  terão  um  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  realizar  a  Sindicância
Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório  circunstanciado  e
conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 24 DE ABRIL 2023

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 80D9-FE5A-4E34-26C6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 25/04/2023 10:29:50 (GMT-03:00)
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº   131  /2023  

DETERMINA  A  ABERTURA  DE
SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º  -  Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme narrativa contida no  Memorando n° 2.044 de  31/01/2023 e Ouvidoria n°
042/2023,  parte  integrante  desta  portaria  como anexo,  com o objetivo  de  apurar
quanto o relato realizado pela cidadã Lia Simone Bonow Radtke, referente ao serviço
de pavimentação realizado pela Prefeitura Municipal de Canguçu, que supostamente
foi  responsável  pelo  alagamento  de  sua  casa  no  dia  28/01/2023,  com uma forte
chuva. Além disso, visa avaliar a possibilidade de ressarcimento dos danos causados,
visando esclarecer os fatos.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  319/2018,  de  19.12.2018,  180/2021 de

25.10.2021  e  371/2022  de  26.10.2022,  que  designa  Membros  Permanentes  de
Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar,  cujos  membros  titulares  são:
RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRAS,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,
VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora,  matrículas  nº 80365, e  nº 50.181-6,  e
GUSTAVO SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula
nº  50.449-1,  terão  um  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  realizar  a  Sindicância
Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório  circunstanciado  e
conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 15 DE MAIO 2023

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 98C4-1C96-55AA-2C10
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Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 17/05/2023 09:18:41 (GMT-03:00)
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PORTARIA     Nº   1  51  /2023  

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de Canguçu, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º- Determinar a abertura de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme narrativa  contida  na  Ouvidoria  n°  227 de  02/06/2023, parte  integrante
desta portaria, como anexo, com o objetivo de  apurar e investigar as circunstâncias
e as possíveis irregularidades relacionadas a um atendimento específico, conforme
relatado anonimamente, visando esclarecer os fatos.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

ART.3º - A Comissão  nomeada pelas Portarias nºs 319/2018,  de 19.12.2018, 371/2022 de
26.10.2022  e  150/2023  de  09.06.2023, que designa Membros Permanentes de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:
RODRIGO THOMPSEN LARANGEIRAS, Advogado, matrícula nº 8911-7, EVA
SILVIA BARRETO MULLER,  Professora,  matrícula  nº  8594-4,  e GUSTAVO
SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula nº 50.449-1,
terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual
deverá, obrigatoriamente, constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º -  Revogadas as disposições em contrário,  em especial  a Portaria  n° 148/2023, esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CANGUÇU/RS, 09 DE JUNHO 2023

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se 
ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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PORTARIA Nº 173/2023 
 

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA 

INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de Canguçu, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 

RESOLVE: 
 

ART. 1º- Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos 

conforme narrativa contida na Processo Administrativo n° 4.393 de 12/05/2023, 

parte integrante desta portaria, como anexo, com o objetivo de apurar e esclarecer as 

circunstâncias e possíveis irregularidades relacionadas à contratação da empresa, em 

especial o procedimento de levantamento de orçamentos, visando esclarecer os 

fatos. 

 

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo 

da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como 

os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e 

legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva. 

 

ART.3º - A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 319/2018, de 19.12.2018, 371/2022 de 

26.10.2022 e 150/2023 de 09.06.2023, que designa Membros Permanentes de 

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são: 

RODRIGO THOMPSEN LARANGEIRAS, Advogado, matrícula nº 8911-7, EVA 

SILVIA BARRETO MULLER, Professora, matrícula nº 8594-4, e GUSTAVO 

SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula nº 50.449-1, 

terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual 

deverá, obrigatoriamente, constar relatório circunstanciado e conclusivo. 

 

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CANGUÇU/RS, 26 DE JULHO 2023 

 
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 

Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e Publique-se 

ALINE DUTRA WEBER 

Chefe de Gabinete do Prefeito 
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PORTARIA     Nº   174  /2023  

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de Canguçu, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º- Determinar a abertura de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme narrativa contida na Memorando n° 9.303 de 05/05/2023, parte integrante
desta portaria, como anexo, com o objetivo de apurar e esclarecer as circunstâncias e
as  responsabilidades  por  tais  multas,  bem  como  a  necessidade  de  eventual
restituição dos valores aos cofres públicos, visando esclarecer os fatos.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

ART.3º - A Comissão  nomeada pelas Portarias nºs 319/2018,  de 19.12.2018, 371/2022 de
26.10.2022  e  150/2023  de  09.06.2023, que designa Membros Permanentes de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:
RODRIGO THOMPSEN LARANGEIRAS, Advogado, matrícula nº 8911-7, EVA
SILVIA BARRETO MULLER,  Professora,  matrícula  nº  8594-4,  e GUSTAVO
SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula nº 50.449-1,
terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual
deverá, obrigatoriamente, constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CANGUÇU/RS, 27 DE JULHO 2023

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se 
ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA     Nº   17  6  /2023  

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CLEDEMIR DE OLIVEIRA GONÇALVES, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica;

RESOLVE:

ART. 1º- Determinar a abertura de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme narrativa contida na Memorando n° 13.819 de 05/07/2023, parte integrante
desta portaria, como anexo, com o objetivo de apurar e esclarecer a existência e/ou o
suposto  paradeiro  da  presente  Câmara  Fria,  que  faz  parte  do  patrimônio  desta
municipalidade, visando esclarecer os fatos.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

ART.3º - A Comissão  nomeada pelas Portarias nºs 319/2018,  de 19.12.2018, 371/2022 de
26.10.2022  e  150/2023  de  09.06.2023, que designa Membros Permanentes de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:
RODRIGO THOMPSEN LARANGEIRAS, Advogado, matrícula nº 8911-7, EVA
SILVIA BARRETO MULLER,  Professora,  matrícula  nº  8594-4,  e GUSTAVO
SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula nº 50.449-1,
terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual
deverá, obrigatoriamente, constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CANGUÇU/RS, 01 DE AGOSTO 2023

CLEDEMIR DE OLIVEIRA GONÇALVES
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se 
MAURICIO GONZAGA GONÇALVES
Assessor Especial do Gabinete do Prefeito
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PORTARIA     Nº   18  2  /2023  

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CLEDEMIR DE OLIVEIRA GONÇALVES, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica;

RESOLVE:

ART. 1º- Determinar a abertura de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme narrativa contida na Memorando n° 16.114 de 04/08/2023, parte integrante
desta portaria, como anexo,  com o propósito de investigar e analisar um incidente
envolvendo o veículo Renault Logan, placa IYV9867, pertencente a este município,
ocorrido  em  01/08/2023,  por  volta  das  16:00h,  na  estrada  principal  de  Florida,
visando esclarecer os fatos.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

ART. 3º - A Comissão  nomeada pelas Portarias nºs 319/2018,  de 19.12.2018, 371/2022 de
26.10.2022  e  150/2023  de  09.06.2023, que designa Membros Permanentes de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:
RODRIGO THOMPSEN LARANGEIRAS, Advogado, matrícula nº 8911-7, EVA
SILVIA BARRETO MULLER,  Professora,  matrícula  nº  8594-4,  e GUSTAVO
SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula nº 50.449-1,
terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual
deverá, obrigatoriamente, constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CANGUÇU/RS, 07 DE AGOSTO 2023.

CLEDEMIR DE OLIVEIRA GONÇALVES
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se 
MAURICIO GONZAGA GONÇALVES
Assessor Especial do Gabinete do Prefeito A
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PORTARIA     Nº     185  /2023  

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CLEDEMIR DE OLIVEIRA GONÇALVES, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica;

RESOLVE:

ART. 1º- Determinar a abertura de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme narrativa contida na Memorando n° 15.861 de 02/08/2023, parte integrante
desta portaria, como anexo, com o intuito de investigar e analisar as circunstâncias
nas  quais  a  Receita  Federal  do  Brasil  impôs  as  penalidades  em  cada  situação,
pretende-se readequar os procedimentos internos a fim de prevenir a ocorrência de
novos eventos semelhantes ou, se necessário, viabilizar a recuperação ou restituição
dos  montantes  indicados  nos  documentos  de  arrecadação  (DARF),  visando
esclarecer os fatos.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

ART. 3º - A Comissão  nomeada pelas Portarias nºs 319/2018,  de 19.12.2018, 371/2022 de
26.10.2022  e  150/2023  de  09.06.2023, que designa Membros Permanentes de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:
RODRIGO THOMPSEN LARANGEIRAS, Advogado, matrícula nº 8911-7, EVA
SILVIA BARRETO MULLER,  Professora,  matrícula  nº  8594-4,  e GUSTAVO
SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula nº 50.449-1,
terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual
deverá, obrigatoriamente, constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CANGUÇU/RS, 07 DE AGOSTO 2023.

CLEDEMIR DE OLIVEIRA GONÇALVES
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se 
MAURICIO GONZAGA GONÇALVES
Assessor Especial do Gabinete do Prefeito
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PORTARIA     Nº   1  99  /2023  

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de Canguçu, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

Art.  1º- determinar  a  abertura  de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar  os  fatos
conforme narrativa contida na memorando n° 13.336 de 28/06/2023, parte integrante
desta portaria, como anexo, com o intuito de investigar e analisar as circunstâncias
do sinistro ocorrido com o carro Renault Novo Logan Expression 1.6, placa IZJ9J37,
visando esclarecer os fatos.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

ART. 3º - A Comissão  nomeada pelas Portarias nºs 319/2018,  de 19.12.2018, 371/2022 de
26.10.2022  e  150/2023  de  09.06.2023, que designa Membros Permanentes de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:
RODRIGO THOMPSEN LARANGEIRAS, Advogado, matrícula nº 8911-7, EVA
SILVIA BARRETO MULLER,  Professora,  matrícula  nº  8594-4,  e GUSTAVO
SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula nº 50.449-1,
terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual
deverá, obrigatoriamente, constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CANGUÇU/RS, 30 DE AGOSTO 2023.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se 
ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA     Nº     222  /2023  

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de Canguçu, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

Art.  1º- determinar  a  abertura  de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar  os  fatos
conforme narrativa contida na memorando n° 19.814 de 26/09/2023, parte integrante
desta portaria, como anexo, com o objetivo de investigar e analisar as circunstâncias
de uma suposta tentativa de furto no pátio da Prefeitura, localizado no Cerro das
Tropas, em que o motor de um veículo foi retirado do seu local original, visando
esclarecer os fatos e verificar se algum servidor é responsável.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

ART. 3º - A Comissão  nomeada pelas Portarias nºs 319/2018,  de 19.12.2018, 371/2022 de
26.10.2022  e  150/2023  de  09.06.2023, que designa Membros Permanentes de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:
RODRIGO THOMPSEN LARANGEIRAS, Advogado, matrícula nº 8911-7, EVA
SILVIA BARRETO MULLER,  Professora,  matrícula  nº  8594-4,  e GUSTAVO
SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula nº 50.449-1,
terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual
deverá, obrigatoriamente, constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CANGUÇU/RS, 10 DE OUTUBRO 2023.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se 
ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA     Nº     227  /2023  

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de Canguçu, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

Art.  1º- determinar  a  abertura  de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar  os  fatos
conforme narrativa contida na Protocolo n° 9.195 de  23/09/2023, parte integrante
desta portaria, como anexo, com o objetivo de investigar e analisar as circunstâncias
e responsabilidades  do incidente  envolvendo o caminhão da coleta  seletiva  deste
município, que danificou o equipamento de climatização industrial  evaporativa no
pátio  da  empresa  ILC  Comercial  de  Alimentos  LTDA  em  15/09/2023,  visando
esclarecer os fatos.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

ART. 3º - A Comissão  nomeada pelas Portarias nºs 319/2018,  de 19.12.2018, 371/2022 de
26.10.2022  e  150/2023  de  09.06.2023, que designa Membros Permanentes de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:
RODRIGO THOMPSEN LARANGEIRAS, Advogado, matrícula nº 8911-7, EVA
SILVIA BARRETO MULLER,  Professora,  matrícula  nº  8594-4,  e GUSTAVO
SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula nº 50.449-1,
terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual
deverá, obrigatoriamente, constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CANGUÇU/RS, 04 DE OUTUBRO 2023.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se 
ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Prefeitura Municipal de Canguçu

Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº   015/2022  

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º  - Determinar a abertura de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para apurar o fato

narrado no Memorando n° 23.422/2021, do qual solicita providências em relação a

possíveis multas ou atrasos dos veículos com as placas  IRY3964 e  IOL8420, que

serão direcionados a um leilão.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo

da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como

os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e

legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla

defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 

ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  079/2017,  de  01.02.2017,  276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa

Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos

membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,

matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,

e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de

Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a

Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório

circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 13 DE JANEIRO DE 2022.

 MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ROBERTA O. DA SILVA COUTINHO
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 094/2022

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-  Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  atender ao
memorando nº. 892/2022, da Secretaria Municipal de Administração, parte integrante
desta Portaria na forma de anexos, referente a multa do veículo doado pela Secretaria
de  Agricultura  do  Estado,  FIAT/UNO  MILLE  ECONOMY,  placa  IPO4C98,
pertencente à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Cooperativismo, por
veículo sem registro.

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART. 3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias  nºs 079/2017, de 01.02.2017, 276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas  as  disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 03 DE MARÇO DE 2022.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 104/2022

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART.  1º-   Determinar   abertura    de   SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  apurar  a
infração  de  trânsito,  envolvendo   motorista  desta  Prefeitura,  não  identificado,
conforme  memorandos  nº  4.532/2022/Assessoria  Especial  da  Secretaria  de
Administração, parte integrante desta Portaria na forma de anexo, referente a multa
de  trânsito  do  veículo  locado  de  propriedade  da  Auto  Locadora  MULTI-KAR,
placas IZH1C26,  no valor de R$ 130,16 (cento e trinta reais e dezesseis centavos).

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART. 3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias  nºs 079/2017, de 01.02.2017, 276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas  as  disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 10 DE MARÇO DE 2022.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 105/2022

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART.  1º-   Determinar   abertura    de   SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  apurar  a
infração  de  trânsito,  envolvendo   motorista  desta  Prefeitura,  não  identificado,
conforme  memorandos  nº  4.531/2022/Assessoria  Especial  da  Secretaria  de
Administração, parte integrante desta Portaria na forma de anexo, referente a multa
de  trânsito  do  veículo  locado  de  propriedade  da  Auto  Locadora  MULTI-KAR,
placas IZF8B45, no valor de R$ 130,16 (cento e trinta reais e dezesseis centavos).

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART. 3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias  nºs 079/2017, de 01.02.2017, 276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas  as  disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 10 DE MARÇO DE 2022.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 106/2022

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º- Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para apurar os
fatos narrados no memorando nº. 4323/2022 da Central Administrativa da Secretaria
da Fazenda, parte integrante desta portaria como anexos, referente a aquisição via
cartão combustível, de gasolina comum destinada ao uso em motosserras, utilizadas
pela Secretaria de Obras, Trânsito e Serviços Urbanos, totalizando a quantia de R$
3.253,97 equivalente a 460,334 Litros, sem que haja previsão no contrato n° 17/2021
com a empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS
EIRELI.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  079/2017,  de  01.02.2017,  276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 11 DE MARÇO DE 2022.

 MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito A
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Prefeitura Municipal de Canguçu

Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 175/2022

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART.  1º-  Determinar  a  abertura  de  SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA para  atender  ao

memorando nº. 6.184/2022, do Gabinete do Prefeito, parte integrante desta Portaria

na forma de anexos, referente ao Despacho 8 do mesmo, o qual visa identificar os

servidores  responsáveis  pelo  controle  das  informações  do  setor  da  iluminação

pública, devido a falha na disponibilização dos documentos quando solicitados.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo

da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como

os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e

legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla

defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 

ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  079/2017,  de  01.02.2017,  276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa

Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos

membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,

matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,

e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de

Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a

Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório

circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em  contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 29 DE ABRIL DE 2022.

 MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F555-BA6A-97FB-C3CC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 29/04/2022 21:31:00

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 29/04/2022 21:44:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/F555-BA6A-97FB-C3CC



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 176/2022

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os
fatos narrados no memorando nº 8.895/2022, aliado aos memorandos 8.008/2022 e
7.750/2022 do Gabinete do Prefeito, parte integrante desta portaria como anexos, a
respeito  de  suposto  pagamento  indevido  de  diárias  a  servidores  da  Secretaria
Municipal de Infraestrutura Rural.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de

19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:  RODRIGO THOMPSEN
LARANGEIRA,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,  VERLÉIA VAHL RAMSON,
Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e  CAREM  ELUZA  BRAGA
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente,
constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 02 de Maio de 2022

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F51F-43DB-6C68-46CA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 30/05/2022 21:42:16

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 30/05/2022 21:54:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/F51F-43DB-6C68-46CA
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ASSINATURAS
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/61FA-74E1-78BB-7513



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 201/2022

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-  Determinar  a  abertura  de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  apurar  o  fato
ocorrido  nas dependências da Oficina Municipal, na data de 07/05/2022 e que foi
registrado  através  de  Boletim  de  Ocorrência  na  Brigada  Militar  pelo  Senhor
Eleandro,  com a  finalidade  de  informar  a  falta  de  06  baterias  que  estavam nos
caminhões estacionados no pátio, cujas placas são: ITA4877 – Duas baterias de 100
amperes, IRI1E21 – Uma bateria de 100 amperes, IJC7746 – Duas baterias de 100
amperes e ELX2886 – Uma bateria de 150 amperes.  

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  079/2017,  de  01.02.2017,  276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 16 DE MAIO DE 2022.

 MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 202/2022

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-  Determinar  a  abertura  de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para apurar  o  fato
narrado pelo Vereador Arion Braga, por meio da Ouvidoria n° 215, com a finalidade
de informar suposto dano ambiental no Distrito Industrial de Canguçu, possivelmente
sem licenciamento.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  079/2017,  de  01.02.2017,  276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 17 DE MAIO DE 2022.

 MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 00C3-F705-24CA-30C3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 17/05/2022 16:42:27

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 19/05/2022 22:32:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/00C3-F705-24CA-30C3









Prefeitura Municipal de Canguçu

Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 215/2021

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º- Determinar a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar o fato

ocorrido durante a limpeza urbana descrita em denúncia na ouvidoria nº. 313/2021,

parte  integrante  desta  portaria  como anexos,  referente  a  quebra  de  vidro  em um

estabelecimento  comercial,  denominado  conforme  orçamentos  de  ORTOSOFT

LTDA ME, o qual solicita ressarcimento.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo

da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como

os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e

legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla

defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 

ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  079/2017,  de  01.02.2017,  276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa

Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos

membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,

matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,

e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de

Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a

Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório

circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 03 DE DEZEMBRO DE 2021.

 MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ROBERTA O. DA SILVA COUTINHO
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6367-8129-1BB7-09C3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 03/12/2021 15:07:38

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 03/12/2021 15:35:04

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ROBERTA OLIVEIRA DA SILVA (CPF 971.XXX.XXX-15) em 03/12/2021 15:42:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/6367-8129-1BB7-09C3



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 216/2022

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º- Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para apurar os
fatos  narrados  no  memorando  7.954/2022  pelo  Sr.  Prefeito  Municipal,  parte
integrante desta portaria como anexos, acerca da autorização e finalidade de uso de
equipamento público, dia 16 de abril de 2022(sábado) no horário compreendido entre
9h15min e 9h30min, quando o mesmo avistou  na Rua Getúlio Vargas uma caçamba
de propriedade da Prefeitura de Canguçu, estacionada próximo a casa de número 977
e carregada com algumas  madeiras,  sendo possível  notar  a  presença  do  servidor
Leonel Braga Cruz

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de

19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:  RODRIGO THOMPSEN
LARANGEIRA,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,  VERLÉIA VAHL RAMSON,
Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e  CAREM  ELUZA  BRAGA
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente,
constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 26 de Maio de 2022

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 814B-E989-F9D9-9EC9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 27/05/2022 11:34:25

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 27/05/2022 11:34:51 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/814B-E989-F9D9-9EC9



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 225/2022

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º- Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para apurar os
fatos narrados no pedido de informação n° 63, por parte do Vereador Arion Braga. O
qual  alega  possuir  fotos,  vídeos  e  denúncias  enviadas  por  funcionários,  na  qual
relatam  que  o  Cargo  em  Comissão  Luciano  Rocha,  lotado  na  Secretária  de
Infraestura Rural e morador do interior do município, estaria sendo buscado em casa
para exercer seu expediente e posteriormente levado em casa, após o expediente.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de

19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:  RODRIGO THOMPSEN
LARANGEIRA,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,  VERLÉIA VAHL RAMSON,
Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e  CAREM  ELUZA  BRAGA
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente,
constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 02 de Junho de 2022

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E47B-F97B-8B54-2B93

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 02/06/2022 16:22:15

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 02/06/2022 16:22:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/E47B-F97B-8B54-2B93



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 229/2022

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART.  1º-   Determinar   abertura    de   SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  apurar  a
infração de trânsito ocorrida no dia 18/12/2018 as 04 horas e 59 minutos, envolvendo
motorista desta Prefeitura, não identificado, conforme memorandos nº 9.626/2022,
parte integrante desta Portaria na forma de anexo, referente a multa de trânsito do
veículo locado de propriedade da Auto Locadora MULTI-KAR,  placa IYL8924,  no
valor de R$ 104,13 (cento e quatro reais e treze centavos).

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART. 3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias  nºs 079/2017, de 01.02.2017, 276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas  as  disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 03 DE JUNHO DE 2022.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EF7B-2082-57AE-B78D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 04/07/2022 16:58:14

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 04/07/2022 16:58:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/EF7B-2082-57AE-B78D



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 231/2022

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART.  1º-   Determinar   abertura    de   SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  apurar  a
infração  de  trânsito  ocorrida  no  dia  20/01/2020  as  21  horas  e  46  minutos,
envolvendo  motorista  desta  Prefeitura,  Marcelo  Bezerra  Mesko,  conforme
memorandos  nº  7.843/2022,  parte  integrante  desta  Portaria  na  forma  de  anexo,
referente a multa de trânsito do veículo locado de propriedade da Auto Locadora
MULTI-KAR,  placa IZH1C26,  no valor de R$ 104,12 (cento e quatro reais e doze
centavos).

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART. 3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias  nºs 079/2017, de 01.02.2017, 276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas  as  disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 03 DE JUNHO DE 2022.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 914F-0640-B3D5-7B17

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 03/06/2022 13:40:31

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 03/06/2022 13:41:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/914F-0640-B3D5-7B17









Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 255/2022

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-  Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para apurar os
fatos narrados no protocolo nº. 4.792/2022 da Auto Locadora Linck & Mello Ltda,
parte integrante desta portaria como anexos, referente a multa de trânsito do veículo
Spin placas  IYL 6923, dia 03/03/2022,  onde o motorista  constante  na escala  é o
servidor  Oraci  Teixeira,  mas  que  alega que  nem sempre  seguem as  escalas  dos
veículos e  questionou a verificação do diário de bordo, que, segundo a chefe do setor
não foi localizado.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  079/2017,  de  01.02.2017,  276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 28 DE JUNHO DE 2022.

 MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 18E7-722B-A447-ACC4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 29/06/2022 20:21:45

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 04/07/2022 16:56:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/18E7-722B-A447-ACC4



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 260/2022

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  atender ao
memorando nº. 13.239/2022, parte integrante desta Portaria na forma de anexos, para
apurar o fato que ocasionou  um amassado na portar do veículo da prefeitura, placa
RAC2285, comunicado pelo servidor Dilson, sem maiores  informações,  tampouco
conhecimento de quando e quem estava na posse do veículo, durante o ocorrido.

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART. 3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias  nºs 079/2017, de 01.02.2017, 276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas  as  disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 29 DE JUNHO DE 2022.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C747-2F20-7E25-1651

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 29/06/2022 19:51:21

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 04/07/2022 16:56:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/C747-2F20-7E25-1651



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 261/2022

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  apurar os
fatores responsáveis pela morosidade dos trâmites da notificação de penalidade de
Multa n° 50211384 - memorando 6.192 de 28/04/2021 - do veículo VW/Novo Gol
1.6,  placa  IUL  1982,  sendo  o  condutor  Márcio  Volnei  Hamm,  não
concluído/solucionado até a presente data.

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART. 3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias  nºs 079/2017, de 01.02.2017, 276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas  as  disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 29 DE JUNHO DE 2022.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5CB9-4A92-B657-56A1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 29/06/2022 19:47:44

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 04/07/2022 16:57:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/5CB9-4A92-B657-56A1





















Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 281/2022

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-  Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  atender ao
memorando  nº.  6.367/2022,  do  Núcleo  do  Transporte  Escolar  da  Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, parte integrante desta Portaria na forma
de  anexos,  referente  a  multa  do  veículo  placas  JAV0C35  Marca
MARCOPOLO/VOLARE V9L ON, Renavam nº 01269913872, pela penalidade de
parar em local/hora proibido, LRG Vespaciano J. Veppo, 87/ Rodoviaria, Município
de Porto Alegre/RS, no dia 04/03/2022 às 06h 10min..

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART. 3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias  nºs 079/2017, de 01.02.2017, 276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas  as  disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 12 DE JULHO DE 2022.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A6BB-FF39-997C-2D38

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 13/07/2022 09:58:51

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 13/07/2022 09:59:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/A6BB-FF39-997C-2D38



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 282/2022

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  atender ao
Processo Administrativo n° 1.830/2022, parte integrante desta Portaria na forma de
anexos,  visando  apurar  o  fato  narrado  no  Protocolo  n°  1.044,  o  qual  trata  do
cancelamento da entrega do lote 67, visto que houve retirada de peças deste lote
leiloado,  antes  de  sua entrega  ao  arrematante,  conforme BO 1618 993 de  13  de
Fevereiro de 2022. 

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART. 3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias  nºs 079/2017, de 01.02.2017, 276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas  as  disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 13 DE JULHO DE 2022.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6337-0C64-B1F8-690F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 15/07/2022 09:23:19

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 15/07/2022 09:24:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/6337-0C64-B1F8-690F



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 285/2022

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-  Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  atender ao
protocolo nº. 9.652/2021, da Auto Locadora Multikar, parte integrante desta Portaria
na  forma  de  anexos,  referente  a  multa  do  veículo  placas  IZH1C26  Marca
Volkswagen  Gol,  renavan  05846667996,´por  transitar  em  velocidade  superior  a
máxima permitida em até 20%, na BR293 KM 2,75 – Pelotas, dia 22/11/2021 às
19:00 horas

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART. 3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias  nºs 079/2017, de 01.02.2017, 276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas  as  disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 14 DE JULHO DE 2022.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2C07-215B-6041-4871

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 15/07/2022 09:20:26

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 15/07/2022 09:20:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/2C07-215B-6041-4871









Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 294/2022

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  atender ao
Memorando  14.714/2022,  parte  integrante  desta  Portaria  na  forma  de  anexos,
visando investigar o furto de 05(cinco) baterias de veículos que estavam na oficina
municipal, situada à rua Antônio Florêncio Duarte, 43 no Bairro Vila Nova, ocorrido
entre a noite do dia 09 e dia 10 deste mês e constatado pelo servidor Marcos José dos
Santos Duarte no dia 11.07.2022, comunicante do Boletim de Ocorrência.

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART. 3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias  nºs 079/2017, de 01.02.2017, 276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas  as  disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 21 DE JULHO DE 2022.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito A
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ASSINATURAS
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 296/2022

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-  Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para apurar os
fatos narrados no memorando nº. 9.627/2022, parte integrante desta portaria como
anexos,  quanto  a  identificação  do  condutor  do  veículo  Spin  placas  IZH  1I26
propriedade da Multi-Kar LTDA, no dia  16/09/2021 as  05:16,  em razão de uma
infração de trânsito ocorrida no município de Guaíba.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  079/2017,  de  01.02.2017,  276/2017,  de

06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 01 DE AGOSTO DE 2022.

 MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 326/2022

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  atender ao
Memorando  17.723/2022,  parte  integrante  desta  Portaria  na  forma  de  anexos,
visando investigar possível uso indevido da verba pública e desvio de finalidade do
ato administrativo, segundo o qual no dia 04/08/2022 uma maquina motoniveladora
da Prefeitura  estava sendo usada em uma Pista de Rodeio do 5º Distrito para realizar
serviços  particulares,  com  autorização  da  Secretaria sem  recolhimento  de  taxa,
enquanto  ,que  nesta  mesma ocasião  o  transporte  escolar  estava  necessitando  dos
serviços de tal maquina e sem ser atendido.

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que  integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a  responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 

ART. 3º -  A Comissão nomeada pelas  Portarias nºs 079/2017,  de 01.02.2017, 276/2017, de
06.09.2017;  319/2018,  de  19.12.2018,  e  180/2021,  de  25/10/2021,  que  designa
Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos
membros  titulares  são:  RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,
matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365,
e  nº  50.181-6  e  CAREM  ELUZA  BRAGA  QUINTANA,  Auxiliar  de
Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a
Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório
circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas  as  disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 05 DE SETEMBRO DE 2022.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 333/2022

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os
fatos  conforme  narrativa  contida  no  memorando  6.566/2021  e  Processo
Administrativo  nº   3.994/2021,  parte integrante como anexos,  sendo que,  embora
existindo  a  escala  do  motorista  Paulo  Muller  Weege,  indicando  viagem à  Porto
Alegre dia 26.04.2021, com pedido de diária e nota fiscal anexa com comprovante,
ocorre  que  ao  ser  solicitado  o  diário  de  bordo,  este  não  foi  encontrado  para
comprovar  a  realização  da  viagem,  uma  vez  que  o  próprio  motorista,  exercia  a
coordenação do setor.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de

19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:  RODRIGO THOMPSEN
LARANGEIRAS,  Advogado, matrícula nº 8911-7,  VERLÉIA VAHL RAMSON,
Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e  CAREM  ELUZA  BRAGA
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente,
constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 09 de Setembro de 2022

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6AF3-04A8-F940-E2BD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 13/09/2022 09:12:29

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 13/09/2022 09:12:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/6AF3-04A8-F940-E2BD



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 341/2022

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme  narrativa  contida  no  memorando  19.952/2022  de  21.09.2022,  parte
integrante  desta  portaria  como anexo,  visando  esclarecer  quanto  a   situação   da
existência  dos  três  memorandos  e  um  protocolo  referente  a  mesma  pintura  do
santuário,  aliado  a  solicitação  de  empenho  posterior  a  execução  do  serviço  e
apresentação da NF (extemporâneo), bem como, de quem autorizou a realização do
serviço.

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de

19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:  RODRIGO THOMPSEN
LARANGEIRAS,  Advogado, matrícula nº 8911-7,  VERLÉIA VAHL RAMSON,
Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e  CAREM  ELUZA  BRAGA
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente,
constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 23 DE SETEMBRO DE 2022

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/85F9-193D-D390-FEBC



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 353/2022

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme  narrativa  contida  no  memorando  20.196/2022  de  23.09.2022,  parte
integrante desta portaria como anexo, com o objetivo de apurar se houve conduta
inadequada  de  algum  dos  servidores  envolvidos  na  denúncia  apresentada  pelo
vereador Arion Braga em suas redes sociais, acerca de uma carga de gás solicitada
pelo setor da SAMU e negada pelo setor administrativo da SMS, esclarecendo desde
o  pedido,  a  negativa  ao  pedido,  bem  como,  a  busca  pela  solução  externa,  que
culminou com a doação feita pelo Vereador,  

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de

19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:  RODRIGO THOMPSEN
LARANGEIRAS,  Advogado, matrícula nº 8911-7,  VERLÉIA VAHL RAMSON,
Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e  CAREM  ELUZA  BRAGA
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente,
constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 10 DE OUTUBRO DE 2022

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F968-56DB-BEC7-BB2F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 10/10/2022 16:18:59

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 10/10/2022 16:19:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/F968-56DB-BEC7-BB2F



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 363/2022

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme  narrativa  contida  no  memorando  22.034/2022  de  18.10.2022,  parte
integrante desta portaria como anexo, com o objetivo de apurar os fatos narrados na
Ouvidoria  375/2022,  que  denuncia  irregularidades  no quadro  de  motoristas  desta
Prefeitura, quanto ao exercício de suas funções e, especialmente quanto à exorbitante
realização  de  horas  extraordinárias,  no  intuito  de  averiguar  eventuais
responsabilidades e prejuízos ao erário. 

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de

19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:  RODRIGO THOMPSEN
LARANGEIRAS,  Advogado, matrícula nº 8911-7,  VERLÉIA VAHL RAMSON,
Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e  CAREM  ELUZA  BRAGA
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente,
constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 19 DE OUTUBRO DE 2022

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B886-B525-7CC4-E621

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 26/10/2022 14:51:31

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 26/10/2022 14:51:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/B886-B525-7CC4-E621



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 364/2022

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme  narrativa  contida  no  memorando  21.093/2022  de  04.10.2022,  parte
integrante desta portaria como anexo, com o objetivo de apurar os fatos acerca do
acidente envolvendo um ônibus do transporte escolar da SMEEC e um trator  LS
PLUS 90 acoplado com lâmina, no pátio da oficina(antigo Silos), local onde ficam
estacionados máquinas e veículos do parque rodoviário,  quando o ônibus em sua
manobra  colidiu  acidentalmente  de  traseira,  causando  danos  materiais  na  parte
frontal do trator. 

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de

19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:  RODRIGO THOMPSEN
LARANGEIRAS,  Advogado, matrícula nº 8911-7,  VERLÉIA VAHL RAMSON,
Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e  CAREM  ELUZA  BRAGA
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente,
constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 19 DE OUTUBRO DE 2022

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8E61-751B-254A-0FD8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 26/10/2022 15:05:26

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 26/10/2022 15:05:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/8E61-751B-254A-0FD8



























Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 448/2022

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os fatos
conforme  narrativa  contida  no  memorando  26.947/2022  de  20.12.2022,  parte
integrante desta portaria como anexo, com o objetivo de apurar a responsabilidade do
fato ocorrido na Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural, referente ao item de ata
de  Registro  de  preços  142/2021,  conserto  de  pneus,  quando  foi  inobservado  a
quantidade  e  a  solicitação  do  empenho  global,  resultando  na  ultrapassagem  do
número de consertos, com o serviço realizado sem emissão prévia de empenho. 

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo
da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  319/2018,  de  19.12.2018,  180/2021  de

25.10.2021  e  371/2022  de  26.10.2022,  que  designa  Membros  Permanentes  de
Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar,  cujos  membros  titulares  são:
RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRAS,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,
VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora,  matrículas  nº  80365,  e  nº  50.181-6,  e
GUSTAVO SILVEIRA DA SILVA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula
nº  50.449-1,  terão  um  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  realizar  a  Sindicância
Investigativa,  a  qual  deverá,  obrigatoriamente,  constar  relatório  circunstanciado  e
conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 29 DE DEZEMBRO DE 2022

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8BA3-4E24-1B75-92D4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 29/12/2022 16:29:22

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 29/12/2022 16:29:39 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/8BA3-4E24-1B75-92D4



 
 

 
Prefeitura Municipal de Canguçu 

Estado do Rio Grande do Sul 
PORTARIA Nº 014/2021 

 
“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de 
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 
RESOLVE: 

 
ART. 1º- Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os 

fatos narrados no memorando nº. 277/2021 da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Cooperativismo, parte integrante desta portaria como anexos, a respeito de cobrança 
de pagamento de serviço prestado a esta Secretaria, no que se refere a aquisição de  
peças para um trator VALTRA 785, no ano de 2019, com a Empresa 
AGROTÉCNICA LTDA ME, CNPJ nº. 08.729.111/0001-45, conforme descrito em 
ofício anexo, pela sócia da empresa, Raquel Wolter da Fonseca.   

  
ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo 

da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como 
os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e 
legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva. 

  
ART.3º - A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de 

19.12.2018, que designa Membros Permanentes de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são: RODRIGO THOMPSEN 
LARANGEIRA, Advogado, matrícula nº 8911-7, KAUANE DIAS SOARES 
PEDROSO, Auxiliar de Administração nº 50125-5, e CAREM ELUZA BRAGA 
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente, 
constar relatório circunstanciado e conclusivo. 

 
ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
 CANGUÇU/RS, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 
  

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e Publique-se 
 
ALINE DUTRA WEBER 
Chefe de Gabinete do Prefeito  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 36EF-AE3C-0A67-C1AE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.255.180-40) em 27/01/2021 06:29:04

(GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.464.630-02) em 27/01/2021 09:20:06 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/36EF-AE3C-0A67-C1AE



 

 

 
Prefeitura Municipal de Canguçu 

Estado do Rio Grande do Sul 

PORTARIA Nº 024/2021 
 

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de 

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 
RESOLVE: 

 

ART. 1º-  Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os 

fatos narrados no memorando nº. 2.077/2021 da Ouvidoria, parte integrante desta 

portaria como anexos, a respeito de denúncia feita presencialmente por MARLI DE 

BORBA no Setor de Ouvidoria, contra a UMC INCRA . A denúncia refere-se a mau 

atendimento do setor, quanto à prestação dos serviços, acarretando em prejuízo, com 

a perda de seus clientes. 

  

ART. 2º - A comissão deverá apurar a responsabilidade dos fatos, com o levantamento completo 

da situação relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como 

os documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, apurar os fatos, utilizando todos os meios cabíveis e 

legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva. 

  

ART.3º - A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de 

19.12.2018, que designa Membros Permanentes de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são: RODRIGO THOMPSEN 
LARANGEIRA, Advogado, matrícula nº 8911-7, KAUANE DIAS SOARES 
PEDROSO, Auxiliar de Administração nº 50125-5, e CAREM ELUZA BRAGA 
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 

(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente, 

constar relatório circunstanciado e conclusivo. 

 

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
 CANGUÇU/RS, 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

  
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 

Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
ALINE DUTRA WEBER 
Chefe de Gabinete do Prefeito  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AA76-D627-3401-94C8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.255.180-40) em 13/02/2021 12:57:21

(GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.464.630-02) em 18/02/2021 21:36:42 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/AA76-D627-3401-94C8
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Prefeitura Municipal de Canguçu 

Estado do Rio Grande do Sul 

PORTARIA Nº 078/2021 
 

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E   
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de 

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 
RESOLVE: 

 
ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  averiguar                    

os fatos narrados no memorando nº. 5.199/2021 de 09.04.2021, proveniente da 
Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Cooperativismo, destinada a 
Secretaria de Obras, Trânsito e Serviços Urbanos, referente a auto de infração da 
FEPAM sob nº. 2579/2018 no valor de R$ 1.034,00, com vencimento em 
04.06.2021, parte integrante desta Portaria na forma de anexo. 

  
ART. 2º - A comissão deverá apurar os fatos, com o levantamento completo da situação 

relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como os 
documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, apurar a responsabilidade do servidor, utilizando 
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva. 

  
ART.3º - A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de 

19.12.2018, que designa Membros Permanentes de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são: RODRIGO THOMPSEN 
LARANGEIRA, Advogado, matrícula nº. 8911-7, KAUANE DIAS SOARES 
PEDROSO, Auxiliar de Administração nº. 50125-5, e CAREM ELUZA BRAGA 
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº. 08805-6 terão um prazo de 30 
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente, 
constar relatório circunstanciado e conclusivo. 

 
ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
 CANGUÇU/RS, 22  DE ABRIL DE 2021. 

  
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
ROBERTA O. DA SILVA COUTINHO 
Chefe de Gabinete do Prefeito  A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F391-A410-30FC-95A9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.255.180-40) em 26/04/2021 11:00:12

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ROBERTA OLIVEIRA DA SILVA (CPF 971.490.710-15) em 26/04/2021 14:45:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/F391-A410-30FC-95A9



 
Prefeitura Municipal de Canguçu 

Estado do Rio Grande do Sul 

PORTARIA Nº 079/2021 
 

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E   
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de 

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 
RESOLVE: 

 
ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os 

fatos narrados no memorando nº. 5.886/2021 da Procuradoria Municipal, parte 

integrante desta portaria como anexos, a respeito de denúncia realizada na tribuna da 

Câmara de Vereadores de Canguçu no dia 29.03.2021, pelo Vereador Arion Braga no 

que se refere a conduta de servidor público que teria transportado colegas servidores 

na carroceria de uma caçamba. 

 

ART. 2º - A comissão deverá apurar os fatos, com o levantamento completo da situação 

relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como os 

documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, apurar a responsabilidade do servidor, utilizando 

todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva. 

  

ART.3º - A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de 

19.12.2018, que designa Membros Permanentes de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são: RODRIGO THOMPSEN 
LARANGEIRA, Advogado, matrícula nº. 8911-7, KAUANE DIAS SOARES 
PEDROSO, Auxiliar de Administração nº. 50125-5, e CAREM ELUZA BRAGA 
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº. 08805-6 terão um prazo de 30 

(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente, 

constar relatório circunstanciado e conclusivo. 

 

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

 CANGUÇU/RS, 23  DE ABRIL DE 2021. 

  
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
ROBERTA O. DA SILVA COUTINHO 
Chefe de Gabinete do Prefeito  A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0169-40E5-D907-A851

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.255.180-40) em 26/04/2021 13:47:19

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ROBERTA OLIVEIRA DA SILVA (CPF 971.490.710-15) em 26/04/2021 14:46:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/0169-40E5-D907-A851



 
Prefeitura Municipal de Canguçu 

Estado do Rio Grande do Sul 

PORTARIA Nº 080/2021 
 

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E   
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de 

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 
RESOLVE: 

 
ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os 

fatos narrados no memorando nº. 815/2021, parte integrante desta portaria como 

anexos, a fim de apurar a conduta de servidores quanto ao recebimento indevido do 

auxílio emergencial e  analisar a forma mais eficiente de instaurar  procedimento de 

devolução de valores. 

 

ART. 2º - A comissão deverá apurar os fatos, com o levantamento completo da situação 

relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como os 

documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, apurar a responsabilidade do servidor, utilizando 

todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva. 

  

ART.3º - A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de 

19.12.2018, que designa Membros Permanentes de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são: RODRIGO THOMPSEN 
LARANGEIRA, Advogado, matrícula nº. 8911-7, KAUANE DIAS SOARES 
PEDROSO, Auxiliar de Administração nº. 50125-5, e CAREM ELUZA BRAGA 
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº. 08805-6 terão um prazo de 30 

(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente, 

constar relatório circunstanciado e conclusivo. 

 

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

 CANGUÇU/RS, 23 DE ABRIL DE 2021. 

  
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
ROBERTA O. DA SILVA COUTINHO 
Chefe de Gabinete do Prefeito  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C1F1-90DB-7D14-045E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.255.180-40) em 26/04/2021 14:11:33

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ROBERTA OLIVEIRA DA SILVA (CPF 971.490.710-15) em 26/04/2021 14:46:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/C1F1-90DB-7D14-045E









 
Prefeitura Municipal de Canguçu 

Estado do Rio Grande do Sul 

PORTARIA Nº 086/2021 
 

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E   
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de 

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 
RESOLVE: 

 
ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar os 

fatos narrados no memorando nº. 5.390/2021, da Secretaria Municipal de Ações 
Estratégicas, Departamento de Projetos, parte integrante desta portaria como anexos, 
a fim de apurar as responsabilidades no tocante ao prejuízo experimentado pelo 
Município, em razão da realização de despesas fora da finalidade a qual se destinava 
o convênio  TC/PAC FUNASA 0946/07 (liberação de recursos ocorrida em 2011), 
não aceitas pela FUNASA, cujos valores corrigidos necessitam ser devolvidos e 
somam a quantia de R$ 180.603,17 (diferença entre o saldo atual da conta-convênio 
e o total a ser devolvido). 

 
ART. 2º - A comissão deverá apurar os fatos, com o levantamento completo da situação 

relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como os 
documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, apurar a responsabilidade do servidor, utilizando 
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva. 

  
ART.3º - A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de 

19.12.2018, que designa Membros Permanentes de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são: RODRIGO THOMPSEN 
LARANGEIRA, Advogado, matrícula nº. 8911-7, KAUANE DIAS SOARES 
PEDROSO, Auxiliar de Administração nº. 50125-5, e CAREM ELUZA BRAGA 
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº. 08805-6 terão um prazo de 30 
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente, 
constar relatório circunstanciado e conclusivo. 

 
ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

 CANGUÇU/RS, 29 DE ABRIL DE 2021. 
  

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e Publique-se 
 
ROBERTA O. DA SILVA COUTINHO 
Chefe de Gabinete do Prefeito  A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2D29-32B4-0560-4A9B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.255.180-40) em 29/04/2021 11:47:16

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

ROBERTA O. DA SILVA COUTINHO (CPF 971.490.710-15) em 29/04/2021 11:53:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/2D29-32B4-0560-4A9B







































































 
Prefeitura Municipal de Canguçu 

Estado do Rio Grande do Sul 

 
PORTARIA Nº 181/2021 

 
“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E   
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de 

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 
RESOLVE: 

 
ART.1º – Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para averiguar                     

o fato narrado no Memorando da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, sob nº. 

17.527/2021, datado de 1º de Outubro de 2021,  no que se refere a possível má 

conduta do servidor Piero Cotta de Mello Leonetti, que conforme relatório de 

atividades do alarme, emitido pela empresa contratada, responsável pela segurança 

do prédio, está indo ao Centro Especialidades Odontológico nos finais de semana e 

feriados sem autorização do coordenador ou secretário e sem justificativa.  

 

ART.2º – A comissão deverá apurar os fatos, com o levantamento completo da situação relatada, 

de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como os documentos que 

integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, apurar a responsabilidade do servidor, utilizando todos os meios cabíveis 

e legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva. 
  
ART.3º – A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017, 276/2017, de 

06.09.2017; 319/2018, de 19.12.2018, e 180/2021, de 25/10/2021, que designa 

Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos 

membros titulares são: RODRIGO THOMPSEN LARANGEIRA, Advogado, 

matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365, 

e nº 50.181-6 e CAREM ELUZA BRAGA QUINTANA, Auxiliar de 

Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a 

Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente, constar relatório 

circunstanciado e conclusivo. 

 

ART.4º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

 CANGUÇU/RS, 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 

Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se e Publique-se 

 
ROBERTA O. DA SILVA COUTINHO 

Chefe de Gabinete do Prefeito  
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Prefeitura Municipal de Canguçu 

Estado do Rio Grande do Sul 

 
PORTARIA Nº 182/2021 

 
“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E   
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de 

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 
RESOLVE: 

 
ART.1º – Determinar a abertura de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para averiguar                     

o fato narrado no Memorando da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Cooperativismo – SMAPC, Setor de Mecanização, sob nº. 16.959/2021, datado de 23 

de Setembro de 2021,  no que se refere a um botijão de sêmen cedido pelo Estado do 

Rio Grande do Sul, e o qual não foi encontrado na referida Secretaria.  

 

ART.2º – A comissão deverá apurar os fatos, com o levantamento completo da situação relatada, 

de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como os documentos que 

integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, apurar a responsabilidade do servidor, utilizando todos os meios cabíveis 

e legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva. 
  
ART.3º – A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017, 276/2017, de 

06.09.2017; 319/2018, de 19.12.2018, e 180/2021, de 25/10/2021, que designa 

Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos 

membros titulares são: RODRIGO THOMPSEN LARANGEIRA, Advogado, 

matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365, 

e nº 50.181-6 e CAREM ELUZA BRAGA QUINTANA, Auxiliar de 

Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a 

Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente, constar relatório 

circunstanciado e conclusivo. 

 

ART.4º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

 CANGUÇU/RS, 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 

Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se e Publique-se 

 
ROBERTA O. DA SILVA COUTINHO 

Chefe de Gabinete do Prefeito  
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Prefeitura Municipal de Canguçu 

Estado do Rio Grande do Sul 

PORTARIA Nº 184/2021 
 

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E   
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de 

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 
RESOLVE: 

 

ART. 1º -   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  averiguar                    

os fatos narrados no Memorando 13.980/2021/2021, de 11.08.2021, da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura Rural, que relata situação irregular do servidor Denir 

Costa de Souza,  Matricula:47406, Operador de Máquinas, o qual está com sua CNH 

cancelada, requisito para o exercício do seu cargo. 

 
ART. 2º - A comissão deverá apurar os fatos, com o levantamento completo da situação 

relatada, de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como os 

documentos que integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, apurar a responsabilidade do servidor, utilizando 

todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva. 

  

ART.3º - A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017, 276/2017, de 

06.09.2017; 319/2018, de 19.12.2018, e 180/2021, de 25/10/2021, que designa 

Membros Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, cujos 

membros titulares são: RODRIGO THOMPSEN LARANGEIRA, Advogado, 

matrícula nº 8911-7, VERLÉIA VAHL RAMSON, Professora, matrículas nº 80365, 

e nº 50.181-6 e CAREM ELUZA BRAGA QUINTANA, Auxiliar de 

Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a 

Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente, constar relatório 

circunstanciado e conclusivo. 

 

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

 CANGUÇU/RS, 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e Publique-se 
 
ROBERTA O. DA SILVA COUTINHO 
Chefe de Gabinete do Prefeito  
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 161/2020

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART.1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  averiguar
o  fato  narrado  no  memorando  nº  139/2020  datado  de  17  de  julho  de  2020,  do
Gabinete do Prefeito, parte integrante desta Portaria na forma de anexo, que informa
a respeito de possível prejuízo ao erário público, pela entrega indevida de óleo diesel
a uma Associação Comunitária. 

ART.2º - A comissão deverá apurar os fatos, com o levantamento completo da situação relatada,
de acordo com as informações descritas no artigo 1º, bem como os documentos que
integram esta Portaria; e, em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais,  apurar  a  responsabilidade  de  servidores,  utilizando  todos  os  meios
cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do contraditório e
da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º  -  A Comissão  nomeada  pelas  Portarias  nºs  079/2017,  de  01.02.2017,  276/2017,  de

06.09.2017  e  319/2018,  de  19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de
Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar,  cujos  membros  titulares  são:
RODRIGO  THOMPSEN  LARANGEIRA,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,
KAUANE DIAS SOARES PEDROSO, Auxiliar  de Administração nº 50125-5, e
CAREM ELUZA BRAGA QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº
08805-6 terão um prazo de 30 (trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a
qual deverá, obrigatoriamente, constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART.4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS., 20 DE JULHO DE 2020.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER
Chefe de Gabinete do Prefeito 



































Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 064/2019

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  averiguar
os fatos narrados no memorando nº 28/SMIR/2019, de 12.02.2019, proveniente da
Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural, parte integrante desta Portaria na forma
de anexo.

 
ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação

relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de

19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:  RODRIGO THOMPSEN
LARANGEIRA,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,  KAUANE  DIAS  SOARES
PEDROSO, Auxiliar de Administração nº 50125-5, e  CAREM ELUZA BRAGA
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente,
constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ELIEZER JORGE TIMM
Chefe de Gabinete do Prefeito 









Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 098/2019

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  averiguar
o fato narrado no ofício nº 01/2019 de 04.02.2019, parte integrante desta Portaria na
forma  de  anexo,  proveniente  do  Setor  de  Serviços  Rodoviários  da  Secretaria
Municipal de Infraestrutura Rural, referente ao desaparecimento de um pneu reserva
do veículo VW/GOL, placas IWX 4409,  de propriedade desta municipalidade.

 
ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação

relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de

19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:  RODRIGO THOMPSEN
LARANGEIRA,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,  KAUANE  DIAS  SOARES
PEDROSO, Auxiliar de Administração nº 50125-5, e  CAREM ELUZA BRAGA
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente,
constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 11 DE MARÇO DE 2019.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ELIEZER JORGE TIMM
Chefe de Gabinete do Prefeito 



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 111/2019

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  averiguar
o fato narrado no memorando nº 0058/2019 de 20.03.2019, parte integrante desta
Portaria na forma de anexo, proveniente da Secretaria Municipal de Infraestrutura
Rural,  referente ao desaparecimento de combustível  (óleo diesel)  de máquinas de
propriedade desta municipalidade.

 
ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação

relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de

19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:  RODRIGO THOMPSEN
LARANGEIRA,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,  KAUANE  DIAS  SOARES
PEDROSO, Auxiliar de Administração nº 50125-5, e  CAREM ELUZA BRAGA
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente,
constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 20 DE MARÇO DE 2019.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ELIEZER JORGE TIMM
Chefe de Gabinete do Prefeito 



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 132/2019

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  averiguar
o fato  narrado no memorando nº  312/2019 de 01.04.2019,  parte  integrante  desta
Portaria  na  forma  de  anexo,  proveniente  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,
Esportes  e  Cultura,  referente  a  utilização  indevida  das  dependências  da
E.M.E.F.Joaquim Nabuco, situada no 2º distrito deste Município.

 
ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação

relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a  responsabilidade  de  servidor  público,
utilizando  todos  os  meios  cabíveis  e  legais,  levando  em  conta  os  princípios
constitucionais  do contraditório e da ampla defesa,  para elucidar  o fato de forma
clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de

19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:  RODRIGO THOMPSEN
LARANGEIRA,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,  KAUANE  DIAS  SOARES
PEDROSO, Auxiliar de Administração nº 50125-5, e  CAREM ELUZA BRAGA
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente,
constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 11 DE ABRIL DE 2019.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ELIEZER JORGE TIMM
Chefe de Gabinete do Prefeito 



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 138/2019

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para apurar a
responsabilidade  das  pessoas  encarregadas  pelos  pedidos  de  diárias,  junto  às
Secretarias Municipais, narrados no memorando nº 045/2019 de 28.03.2019, parte
integrante desta Portaria na forma de anexo, proveniente da Secretaria Municipal da
Fazenda, referente ao trâmite extemporâneo dos pedidos de diárias, e pela falta de
documentos que comprovem as despesas e, principalmente, diante das denúncias de
falta de pagamento de diárias.

 
ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação

relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a  responsabilidade  de  servidor  público,
utilizando  todos  os  meios  cabíveis  e  legais,  levando  em  conta  os  princípios
constitucionais  do contraditório e da ampla defesa,  para elucidar  o fato de forma
clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de

19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:  RODRIGO THOMPSEN
LARANGEIRA,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,  KAUANE  DIAS  SOARES
PEDROSO, Auxiliar de Administração nº 50125-5, e  CAREM ELUZA BRAGA
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente,
constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 22 DE ABRIL DE 2019.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ELIEZER JORGE TIMM
Chefe de Gabinete do Prefeito 







































Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 254/2019

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  apurar os
fatos narrados no requerimento protocolado sob nº 3594/2019, datado de 08.07.2019
e de conformidade com  os despachos exarados no verso do referido documento,  em
nome da contribuinte  JUSSARA ZANETTI DA ROCHA,  parte integrante desta
Portaria  na  forma  de  anexos,  referente  a  possíveis  equívocos  ocorridos  quando
disponibilização de guias junto ao Núcleo de Tributação e Fiscalização da Secretaria
Municipal  da  Fazenda,  tendo  em  vista  o  pedido  de  restituição  de  valores  pela
contribuinte, acarretando desta forma prejuízos ao erário público.

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 319/2018, de

19.12.2018,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, cujos membros titulares são:  RODRIGO THOMPSEN
LARANGEIRA,  Advogado,  matrícula  nº  8911-7,  KAUANE  DIAS  SOARES
PEDROSO, Auxiliar de Administração nº 50125-5, e  CAREM ELUZA BRAGA
QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um prazo de 30
(trinta) dias para realizar a Sindicância Investigativa, a qual deverá, obrigatoriamente,
constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 09 DE AGOSTO DE 2019.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

ELIEZER JORGE TIMM
Chefe de Gabinete do Prefeito 

















































Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 076/2018

“DETERMINA  A  ABERTURA  DE  SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLEDEMIR GONÇALVES,  Vice-Prefeito  no  exercício  do cargo de
Prefeito Municipal de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  averiguar
a denúncia protocolada junto a Ouvidoria sob nº 595/2018, datada de 02.03.2018,
parte integrante desta Portaria na forma de anexos.

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 276/2017, de

06.09.2017,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo  Disciplinar,  cujos  membros  titulares  são:  MAÍRA  SOARES
CAMACHO  GUILAYN,  Advogada,  matrícula  nº  50162-0,  KAUANE  DIAS
SOARES PEDROSO, Auxiliar de Administração nº 50125-5, e  CAREM ELUZA
BRAGA QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um
prazo de  30  (trinta)  dias  para  realizar  a  Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,
obrigatoriamente, constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 08 DE MARÇO DE 2018.

 
CLEDEMIR GONÇALVES

Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ELIEZER JORGE TIMM
Chefe de Gabinete do Prefeito 









Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 132/2018

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  apurar
responsabilidades relativas a infração de trânsito, envolvendo um veículo CITROEN/
JUMPER, placas IWU 9014 de propriedade desta Prefeitura, utilizado pela Secretaria
Municipal de Saúde, sem identificação do motorista, parte integrante desta Portaria
na forma de anexos.

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 276/2017, de

06.09.2017,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo  Disciplinar,  cujos  membros  titulares  são:  MAÍRA  SOARES
CAMACHO  GUILAYN,  Advogada,  matrícula  nº  50162-0,  KAUANE  DIAS
SOARES PEDROSO, Auxiliar de Administração nº 50125-5, e  CAREM ELUZA
BRAGA QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um
prazo de  30  (trinta)  dias  para  realizar  a  Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,
obrigatoriamente, constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 03 DE MAIO DE 2018.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ELIEZER JORGE TIMM
Chefe de Gabinete do Prefeito 



Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 147/2018

“DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

ART. 1º-   Determinar  a   abertura   de  SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA  para  apurar os
fatos  narrados no memorando nº  025/2018 do Sistema de Controle  Interno desta
Prefeitura, parte integrante desta Portaria na forma de anexos.

ART.  2º  -  A  comissão  deverá  apurar  os  fatos,  com  o  levantamento  completo  da  situação
relatada,  de  acordo  com  as  informações  descritas  no  artigo  1º,  bem  como  os
documentos  que integram esta  Portaria;  e,  em conformidade  com o Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  apurar  a responsabilidade  do servidor,  utilizando
todos os meios cabíveis e legais, levando em conta os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, para elucidar o fato de forma clara e conclusiva.

 
ART.3º -  A Comissão nomeada pelas Portarias nºs 079/2017, de 01.02.2017 e 276/2017, de

06.09.2017,  que  designa  Membros  Permanentes  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo  Disciplinar,  cujos  membros  titulares  são:  MAÍRA  SOARES
CAMACHO  GUILAYN,  Advogada,  matrícula  nº  50162-0,  KAUANE  DIAS
SOARES PEDROSO, Auxiliar de Administração nº 50125-5, e  CAREM ELUZA
BRAGA QUINTANA, Auxiliar de Administração, matrícula nº 08805-6 terão um
prazo de  30  (trinta)  dias  para  realizar  a  Sindicância  Investigativa,  a  qual  deverá,
obrigatoriamente, constar relatório circunstanciado e conclusivo.

ART. 4º - Revogadas as disposições   em   contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE
 CANGUÇU/RS, 18 DE MAIO DE 2018.

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ELIEZER JORGE TIMM
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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PORTARIA ANO RELATÓRIO FINAL 
83 2017 CONCLUÍDO 

183 2017 CONCLUÍDO 

215 2017 CONCLUÍDO 

247 2017 CONCLUÍDO 
304 2017 CONCLUÍDO 

76 2018 PENDENTE 

97 2018 CONCLUÍDO 

132 2018 PENDENTE 

147 2018 PENDENTE 

226 2018 CONCLUÍDO 
232 2018 CONCLUÍDO 

295 2018 CONCLUÍDO 

22 2019 CONCLUÍDO 

64 2019 PENDENTE 

80 2019 CONCLUÍDO 

98 2019 PENDENTE 

111 2019 PENDENTE 

132 2019 PENDENTE 

138 2019 PENDENTE 

195 2019 CONCLUÍDO 

199 2019 CONCLUÍDO 

221 2019 CONCLUÍDO 

223 2019 CONCLUÍDO 
227 2019 CONCLUÍDO 

254 2019 PENDENTE 

265 2019 CONCLUÍDO 

343 2019 CONCLUÍDO 

357 2019 CONCLUÍDO 

361 2019 CONCLUÍDO 
19 2020 CONCLUÍDO 

33 2020 CONCLUÍDO 

34 2020 CONCLUÍDO 

38 2020 CONCLUÍDO 

55 2020 CONCLUÍDO 

56 2020 CONCLUÍDO 

64 2020 CONCLUÍDO 
65 2020 CONCLUÍDO 

69 2020 CONCLUÍDO 

70 2020 CONCLUÍDO 

101 2020 CONCLUÍDO 

120 2020 CONCLUÍDO 

122 2020 CONCLUÍDO 
137 2020 CONCLUÍDO 

138 2020 PENDENTE 

145 2020 CONCLUÍDO 

161 2020 PENDENTE 

190 2020 CONCLUÍDO 

228 2020 CONCLUÍDO 
249 2020 CONCLUÍDO 

250 2020 CONCLUÍDO 

14 2021 PENDENTE 

24 2021 PENDENTE 



Planilha1

Página 2

25 2021 CONCLUÍDO 

29 2021 CONCLUÍDO 

38 2021 CONCLUÍDO 

39 2021 CONCLUÍDO 

46 2021 CONCLUÍDO 
59 2021 CONCLUÍDO 

61 2021 CONCLUÍDO 

78 2021 PENDENTE 

79 2021 PENDENTE 

80 2021 CONCLUÍDO 

86 2021 PENDENTE 
92 2021 CONCLUÍDO 

93 2021 CONCLUÍDO 

100 2021 CONCLUÍDO 

117 2021 CONCLUÍDO 

122 2021 CONCLUÍDO 

130 2021 CONCLUÍDO 

142 2021 CONCLUÍDO 

150 2021 CONCLUÍDO 

181 2021 PENDENTE 

182 2021 PENDENTE 

183 2021 CONCLUÍDO 

184 2021 falecimento de servidor

215 2021 CONCLUÍDO 
15 2022 PENDENTE 

73 2022 PENDENTE 

91 2022 CONCLUÍDO 

94 2022 PENDENTE 

95 2022 CONCLUÍDO 

104 2022 PENDENTE 
105 2022 PENDENTE 

106 2022 PENDENTE 

121 2022 CONCLUÍDO 

134 2022 CONCLUÍDO 

141 2022 CONCLUÍDO 

175 2022 PENDENTE 

176 2022 PENDENTE 
181 2022 CONCLUÍDO 

201 2022 PENDENTE 

202 2022 PENDENTE 

205 2022 CONCLUÍDO 

216 2022 PENDENTE 

225 2022 PENDENTE 
229 2022 PENDENTE 

231 2022 PENDENTE 

215 2022 PENDENTE 

247 2022 CONCLUÍDO 

255 2022 PENDENTE 

260 2022 PENDENTE 
261 2022 PENDENTE 

274 2022 CONCLUÍDO 

276 2022 CONCLUÍDO 

278 2022 CONCLUÍDO 
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281 2022 PENDENTE 

282 2022 PENDENTE 

285 2022 PENDENTE 

293 2022 CONCLUÍDO 

294 2022 PENDENTE 
296 2022 PENDENTE 

326 2022 PENDENTE 

333 2022 PENDENTE 

341 2022 PENDENTE 

353 2022 CONCLUÍDO 

363 2022 PENDENTE 
364 2022 PENDENTE 

388 2022 CONCLUÍDO 

429 2022 CONCLUÍDO 

437 2022 CONCLUÍDO 

438 2022 CONCLUÍDO 

448 2022 PENDENTE 

12 2023 CONCLUÍDO 

47 2023 PENDENTE 

57 2023 PENDENTE 

58 2023 PENDENTE 

59 2023 CONCLUÍDO 

60 2023 CONCLUÍDO 

62 2023 PENDENTE 

66 2023 CONCLUÍDO 

85 2023 PENDENTE 

94 2023 PENDENTE 

111 2023 PENDENTE 

131 2023 PENDENTE 

151 2023 PENDENTE 

173 2023 PENDENTE 

174 2023 PENDENTE 

176 2023 PENDENTE 

182 2023 PENDENTE 

185 2023 PENDENTE 

199 2023 PENDENTE 

222 2023 PENDENTE 

227 2023 PENDENTE 

TOTAL 143
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